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Ementa: INDICA AO EXECUTIVO
MUNICIPAL O ENVIO DE PROJETO DE
LEI A ESTA CASA LEGISLATIVA QUE
VERSE SOBRE A CONCESSÃO DE
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE AOS
SERVIDORES DA DIVISÃO DE
CADASTRO DE EDIFICAÇÕES (
DICAE), VINCULADOS A SECRETARIA
DE OBRAS PARTICULARES DO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS.

 

Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de uma Indicação Legislativa do Ilmo. Vereador Fred Procópio, no qual visa demonstrar a necessidade
de um PROJETO DE LEI que que verse sobre concessão de adicional de insalubridade aos servidores da
Divisão de Cadastro de Edificações (DICAE), vinculados a secretaria de obras particulares do município de
Petrópolis.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme
disposto pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de
cada Comissão Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa
de projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de
suas Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica
Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido,
em consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão ou
em razão de recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou
para interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o
disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;
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i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.”

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, segue o voto:

II - VOTO:

A Indicação Legislativa em análise tem por objetivo demonstrar ao Senhor Prefeito a necessidade de envio de
um projeto de lei que verse sobre concessão de adicional de insalubridade aos servidores da Divisão de
Cadastro de Edificações (DICAE), vinculados a secretaria de obras particulares do município de Petrópolis.

Justifica o autor que “encaminhamos para apreciação e aprovação desta Casa Legislativa, a indicação da
necessidade de concessão de adicional de insalubridade aos servidores da Divisão de Cadastro de Edificações
(DICAE), vinculados a secretaria de obras particulares do município de Petrópolis.

Os servidores do DICAE tem a função de manter a guarda e manutenção de todo o acervo e projetos
arquitetônicos, bem como plantas, prazo de terras, loteamento e condomínios, e manutenção das fichas
cadastrais, atualizando-as; analisar os processos referentes ao licenciamento e legalização de imóveis como
construção, parcelamento de solos e transferência de imóvel, com manuseio de plantas, prazos de terras e
fichas cadastrais. Atendimento ao público presencial e informação com relação aos processos de
licenciamento, legalização e transferência de imóvel.”

A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da Constituição
os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de interesse local, nos moldes
do art. 30, inciso I, da CRFB/88.  Bem como, suplementar no que couber, a legislação federal e estadual,
conforme art. 30, II da CRFB/88, vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;   

Neste sentido, o Art. 16, da Lei Orgânica Municipal permite que esta iniciativa seja proposta pelo Município,
cujo teor transcrevemos:

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse
local e ao bem-estar de sua população.

Outrossim, o aspecto formal da proposição em tela, encontra fundamento no art. 60, incisos I, II e IV da Lei
Orgânica do Município, segundo o qual cabe, privativamente ao Prefeito legislar sobre a matéria aqui
discutida, vejamos:

Art. 60. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos;

II – servidores públicos da Administração direta, indireta e fundacional, seu regime
jurídico, provimento de cargo, horário de trabalho, estabilidade e aposentadoria.

IV – matéria orçamentária e financeira, e a que autorize a abertura de créditos ou
conceda auxílios e subvenções.

Cumpre salientar que o Executivo Municipal precisa se ater ao que dispõe a a NR-15 estabelece as
atividades que devem ser consideradas insalubres, gerando direito ao adicional de insalubridade aos
trabalhadores. É composta de uma parte geral e mantém 13 anexos, que definem os Limites de
Tolerância para agentes físicos, químicos e biológicos, quando é possível quantificar a contaminação
do ambiente, ou listando ou mencionando situações em que o trabalho é considerado insalubre
qualitativamente.

A norma regulamentadora foi originalmente editada pela  Portaria MTb nº 3.214, de 8 de junho de 1978,
estabelecendo as “Atividades e Operações Insalubres”, de forma a regulamentar os artigos  189 a
196 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, conforme redação dada pela Lei n.º 6.514, de 22 de
dezembro de 1977, que alterou o Capítulo V (da Segurança e da Medicina do Trabalho) da CLT, vejamos:

Art . 195 - A caracterização e a classificação da insalubridade e da periculosidade,
segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a
cargo de Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrados no Ministério
do Trabalho.

§ 1º - É facultado às empresas e aos sindicatos das categorias profissionais
interessadas requererem ao Ministério do Trabalho a realização de perícia em
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estabelecimento ou setor deste, com o objetivo de caracterizar e classificar ou
delimitar as atividades insalubres ou perigosas.

§ 2º - Argüida em juízo insalubridade ou periculosidade, seja por empregado, seja
por Sindicato em favor de grupo de associado, o juiz designará perito habilitado na
forma deste artigo, e, onde não houver, requisitará perícia ao órgão competente do
Ministério do Trabalho.

§ 3º - O disposto nos parágrafos anteriores não prejudica a ação fiscalizadora do
Ministério do Trabalho, nem a realização ex officio da perícia. (grifo nosso)

Deste modo, compete ao Sr. Prefeito o julgamento e a proposição legislativa sobre este tema, sendo a
proposição acertada para tal.

Ante o exposto, não há óbice à tramitação da presente proposição, motivo pelo qual nos manifestamos de
forma FAVORÁVEL à sua apreciação em Plenário.

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação (Vogal) manifesta-se  FAVORAVELMENTE  à
tramitação desta proposição.

 Sala das Comissões em  04 de Novembro de 2021
   

__________________

DR. MAURO PERALTA

Vogal
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